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PORTARIA NO 518, DE 19 DE OUTUBR.O DÊ2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 19 de agosto de 2021, em face do

processo seletivo simplificado no 0512021, conforme o Edital de no 0721202L, Edital de

classificação Final e Homologação Final no 080/2021, e Edital de convocação no 08u202L,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 19 de

outubro de 2022 a lB de outubro de 2023, a nomeação da servidora JULIANA ALVES PINTO'

poftadora da cédula de Identidade RG no 8.092.272-8 SSP/PR e CPF no 052.858.759-51,

nomeada através da Portaria no 401 do dia 19 de outubro de 2027, para exercer a função de

Agente Comunitário de Saúde - ESF Bairro Renascer - 40 horas - modalidade Processo Seletivo

Simplifìcado - PSs, regìme Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art,20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 19 DE OUTUBRO DE 2022'
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